	

	PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenação-Geral  do Plano Nacional do Livro e Leitura

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Secretaria de Formação Artística e Cultural, Livro e Leitura

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	Formalização de Parcerias: atividades relacionadas à formalização de parcerias e instrumentos de transferências de recursos (Convênios, Termos de Fomento, Termos de Cooperação, Acordos de Cooperação Técnica); atividades de acompanhamento de parcerias firmadas. 
Realizar análises de projetos para transferências de recursos. Elaboração de expedientes administrativos diversos (Ofício, Despachos, Notas Técnicas, Pareceres, Diligências, Relatórios). 
Contribuir nas atividades de gestão estratégicas da Unidade. 
Operacionalização das plataformas de transferências de recursos do governo federal e celebração de instrumentos.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolverá a coordenação das equipes: 

I – Gerencia a Equipe de servidores com perfil diversificado (das diversas carreiras do serviço público).

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
Idoneidade moral e reputação ilibada;
Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Atender, no mínimo, um dos critérios:

I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
[bookmark: art18ii]II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
[bookmark: art18iii]III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
[bookmark: art18iv]IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Desejável, no mínimo, um dos critérios:   

Formação acadêmica na área de ciências humanas.

Experiência profissional na área de literatura e áreas correlatas.

	Competências Desejáveis
	Desejável, no mínimo, uma das competências:  

Atuar na formulação de políticas e revisão de políticas públicas voltadas para a cultura, educação, livro, leitura, literatura e bibliotecas, propondo melhorias e ajustes conforme as demandas e necessidades do setor;

Gerenciar os programas e projetos relacionados à cultura e educação estratégicos para a Secretaria de Formação, Livro e Leitura, incluindo a avaliação de resultados e readequação de ações, quando necessário; 

Possuir visão sistêmica, capacidade de compartilhamento de informações e conhecimentos, liderança de equipes e gestão de pessoas;

Demonstrar capacidade de gestão e liderança e apoiar ações de promoção de clima organizacional colaborativo; ou

Atuar em colaboração com as secretarias finalísticas do Sistema MinC, com a finalidade de alcance de objetivos estratégicos das políticas de estado. 


	Outros Requisitos Desejáveis
	
Compromisso com os princípios da administração pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Especialização ou pós-graduação nas áreas de Educação ou Políticas Públicas ou gestão cultural ou alguma linguagem das artes.   



